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CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA

SERGIPANA AO SENHOR MARCELLO

TERTO E SILVA

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa promulga

a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao SENHOR

MARCELLO TERTO E SILVA

Art. 2º – A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do

Diploma correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta

Resolução.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, Palácio “Governador João Alves Filho”

Aracaju/SE, 11 de Dezembro de 2023.

Christiano Rogério Rêgo Cavalcante

Deputado Estadual – Líder do Governo
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JUSTIFICATIVA

Nascido em Teresina-PI, pai de duas princesas, advogado desde fevereiro de 2000

(licenciado). Mudou para Brasília em 1994. Estagiou em escritórios especializados em Direito

Tributário e Trabalhista, no Tribunal de Contas da União (TCU) e na Procuradoria Geral da

República (PGR). Foi servidor concursado do Ministério Público da União (MPU) e atuou

como assessor do Subprocurador-Geral da República, com atuação na Segunda Sessão do

Superior Tribunal de Justiça (STJ) (1999-2003). Chegou a Goiânia, em 2003, quando assumiu

o cargo de Procurador do Estado de Goiás(licenciado), tendo sido Procurador-Chefe na

Agência Goiana de Transportes e Obras Públicas, da Secretaria de Agricultura e Irrigação e

na Advocacia Setorial junto ao TCMGO.

Recebeu medalhas honoríficas da AGEMG, da PGEMA, da PGDF, da PGEBA, da

PGEAP e da PGEGO. Recebeu a insígnia no grau Alta Distinção da Ordem do Mérito

Judiciário Militar (STM) e condecorações pelos relevantes serviços prestados de órgãos

públicos e diversas associações nacionais e estaduais. Palestrante e autor de trabalhos

jurídicos publicados em livros, revistas e sites especializados. Atuação no STF, STJ, TRFs,

TJGO e TJDFT. Eleito pelo Conselho Pleno da OAB Nacional para representar a advocacia

brasileira no Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

Portanto diante de tanto trabalho e dedicação durante anos à população é justo que o Sr.

Marcello Terto e Silva, receba o título de cidadão sergipano, e com isso o reconhecimento

desse parlamento ao trabalho exercido em favor do estado de Sergipe.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 11 de Dezembro de 2023.

Christiano Rogério Rêgo Cavalcante

Deputado Estadual – Líder do Governo
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